
 
 
 
 
 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 451/2023-GP/PMC                                   Cáceres - MT, 23 de março de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 
Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Lei, de autoria do Executivo 
Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da 
legislação e cópias da respectiva publicação no site www.amm.org.br - 
diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 
 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo 
0236/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
6.960 de 
15/03/2023 

Projeto de Lei n° 
006 
de 17.01.2023 

Lei nº 
3.142  
de 20.03.2023 

Ementa/Referência 
“Dispõe sobre autorização para efetuar a transposição, o 
remanejamento e a transferência de recursos de uma categoria 
de programação para outra ou de um órgão para outro, na 
forma prevista no inciso VI, do art. 167, da Constituição 
Federal, e na Lei Municipal nº 3.120, de 21 de dezembro de 
2022 - LDO, e dá outras providências.” 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.198  
de 22.03.2023 
p. 116 

Ordem 
 
 
 
 

01 

Ofício do 
Legislativo 
0281/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
7.564 de 
21/03/2023 

Projeto de Lei n° 
025 
de 17.03.2023 

Lei nº 
3.143 
de 22.03.2023 

Ementa/Referência 
“Autoriza o Município de Cáceres-MT a aderir ao Programa 
de Regionalização do Turismo Brasileiro associando-se à 
Instância de Governança Regional do Pantanal Mato-
Grossense-IGR PANTANAL MT, e dá outras providências.” 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. nº 4.199  
de 23.03.2023 
p. 476 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

LEI Nº 3.143 DE 22 DE MARÇO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.143, DE 22 DE MARÇO DE 2023 

 

“Autoriza o Município de Cáceres-MT a aderir ao Programa 

de Regionalização do Turismo Brasileiro associando-se à 

Instância de Governança Regional do Pantanal Mato-Gros-

sense-IGR PANTANAL MT, e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas 

que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Mu-

nicipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica o Município de Cáceres-MT autorizado a aderir ao Mapa do Turismo Brasileiro através do 

Plano de Regionalização do Turismo, associando-se à Instância de Governança Regional do Pantanal 

Mato-Grossense, inscrita no CNPJ sob o nº 05.55.138/0001-70, com sede na Pousado do Peixinho, Zona 

Rural, Santo Antônio de Leverger MT,  Estado de Mato Grosso, CEP 78180-000, cujo escopo é fomentar 

através de parcerias públicas e privadas o desenvolvimento regional através do  turístico na Região Tu-

rística do Pantanal Mato-Grossense, composta pelas cidades de Barão do Melgaço, Cáceres, Nossa Se-

nhora do Livramento, Poconé, Porto Esperidião e Santo Antônio do Leverger. 

 

Art. 2º Fica o Município de Cáceres-MT autorizado a efetuar o pagamento de uma contribuição regular 

mensal para a Instância de Governança Regional do Pantanal Mato-Grossense, sendo no mínimo no valor 

de 05 (cinco) Unidade Padrão Fiscal (UPF/MT) e de no máximo no valor de 20 (vinte) Unidade Padrão 

Fiscal (UPF/MT), a partir da data de adesão.  

 

§ 1º O valor mencionado no caput deste artigo deverá estar em conformidade com o determinado no 

Regimento interno e aprovado em Assembleia Geral da Instância de Governança Regional do Pantanal 

Mato-Grossense. 

 

§ 2º O valor da contribuição regular poderá ser atualizado dentro dos parâmetros desta lei de acordo com 

as determinações da Assembleia Geral em conformidade com os Estatutos sociais da Instância de Gover-

nança Regional do Pantanal Mato-Grossense. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de recursos próprios constantes no 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta lei vigorará a partir da data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, 22 de março de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 
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